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Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 8035, de 

2010, do Poder Executivo, que "aprova o Plano Nacional de Educação para o 

decênio 2011-2020 e dá outras providências". 

 

 

 

 

EMENDA ADITIVA 

 

(do Sr. Nelson Marchezan Junior) 

 

 

 

 
Acrescente-se nova estratégia à Meta 13 do Anexo do Projeto de Lei nº 8035, de 
2010. 

 

Estratégia: Ampliar o número de mestres e doutores nas instituições de educação 
superior para setenta e cinco por cento, no mínimo, do corpo docente em efetivo 
exercício, sendo, do total, trinta e cinco por cento doutores. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 
Trata-se do conteúdo da Meta 13 que propomos transformar em 

estratégia. De fato, o número de mestres e doutores nas instituições de educação 
superior consiste em meio, condição para a elevação da qualidade da educação 
superior oferecida aos estudantes brasileiros, e não em medida em si mesma dessa 
qualidade. Mais adequada, pois, como estratégia do que como meta. 
 
 
   

                  Sala das Comissões, em             de junho de 2011 
 
 
 

Deputado Nelson Marchezan Junior 

 
 

 

 


